
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados,
Regula as Operações de Seguros e Resseguros e dá
outras providências.
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CAPÍTULO VII
DAS SOCIEDADES SEGURADORAS.

.........................................................................................................................................................

Seção III
Das Operações das Sociedades Seguradoras

.........................................................................................................................................................

Art. 86. Os segurados e beneficiários que sejam credores por indenização ajustada
ou por ajustar tem privilégio especial sobre reservas técnicas, fundos especiais ou provisões
garantidoras das operações de seguro, cabendo ao IRB o mesmo privilégio após o pagamento
aos segurados e beneficiários.

Art. 87. As Sociedades Seguradoras não poderão distribuir lucros ou quaisquer
fundos correspondentes às reservas patrimoniais, desde que essa distribuição possa prejudicar o
investimento obrigatório do capital e reserva, de conformidade com os critérios estabelecidos
neste Decreto-lei.
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